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Altera dispositivo da Lei Complementar
nº 43/79 (Plano Diretor) em relaç~o ~
localizaç~o de sedes de entidades sin-
dicais e de associações de classe em zo
nas residenciais.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu san-

ciono éJ seguinte Lei Cornplementar:
Art. 1º - Fica liberada, a critério do Sistema de

Planejamento, a instalaç~o de sedes de entidades sindicais e de
associações de classe, em zonas residenciais com grupamentos de a
tiviçlades - código 07, desde que sejam as mesmas equiparadas a es
critorio de serviços de assessoria e consultoria. -

Par[~grar()único - A análise de viabilicJ8.cJelevar'['.E-'fTl
consideração as caracteristicas de transformaç~~o da zorla, a mani-
festação da associação de moradores e o porte da instalação.

Art.. ;10 - I<ril,:] Lei COlllplcTlIcnL:H' cntf'::J (:rn vl[u)r nad2
\:1 de su::I publ iCé:lÇÔO.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de abril

João Carl s Vasconcellos,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

~\'o'dWl~ ~
Secretario do Governo Municipal.
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